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PROJETO DE LEI N° 364/2023

Data: 25/07/2023

Sl/MULA; Autoriza o Poder Executive a desenvol ver açôes e
aporte de Contrapartida Municipal para implementar o
Programa Minha Casa Minha Vida para Municipio com até
80.000 habitantes (preferencialmente) conforme disposto na

Lei n'' 11.977 de 07 de julho de 2009, na Portaria rf 725 de 05
de junho de 2023 e na Lei rf 14.620 de 13 de julho de 2023, e
ainda nas disposiçôes das instruçôes normativas do Ministério
das Cidades, e dâ outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do
Municipio de Comélio Procôpio, Estado do Paranâ, usando das atribuiçôes que Ihe sào
conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte,

LEI:

Art, r - Fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver

todas as açôes necessârias para a aquisiçao, construçâo ou reforma de unidades
habitacionais para atendimento aos municipes necessitados, implementada por
intermédio do Programa Minha Casa Minha Vida - Modalidades Urbana (PNHU)
e Rural (PNHR), alocados na Faixa 1 do Programa, conforme disposiçôes da Lei n°
11.977 de 07 de Julho de 2009, da Portaria n° 725 de 05 de Junho de 2023 e da Lei n°
14.620 de 13 de Julho de 2023, e demais Instruçôes Normativas subséquentes do
Ministério das Cidades.

Art 2" - Para a implementaçao do Programa, fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio, Termo Parceria, Cooperaçâo ou
Acordo de Compromisso e outros necessàrios com InstituiçÔes Financeiras autorizadas
pelo Banco Central do Brasil, inclusive Bancos Digitais Diretos e Indiretos,
Sociedades de Crédite Direto, Cooperativas de Crédite e os Agentes Financeiros
referidos nos incisos I a XII do art. 8° da Lei 4.380, de 21 de agosto de 1964.

§ r - As InstituiçÔes Financeiras e Agentes Financeiros
deverâo comprovar ao Municipio que possuem pessoal técnico especializado, prôprio ou
terceirizado, nas âreas de engenharia civil, arquitetura, economia, administraçào, ciências
sociais, serviço social, juridico, entre outros, necessàrios a boa execuçào do programa.

§2° - 0 Poder Executivo Municipal poderâ celebrar
aditamentos ao Convênio, Termo Parceria, Cooperaçâo ou Acordo de Compromisso e
outros necessàrios, de que trata este artigo, os quais deverâo ter por objeto ajustes e
adequaçôes direcionadas para a consecuçào das finalidades do programa.

§3" - O Poder Executivo Municipal poderâ também
desenvolver outras açôes complementares para estimular o Programa n^s âreas rurais e
urbanas.
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Art. 3° - 0 Poder Executive Municipal farâ a doaçào de âres
urbanas ou lotes de terrenos de sua propriedade aos beneficiârios selecionados conforme
0 disposto na Legislaçâo Fédéral que normatiza o PROGRAMA MINHA CASA MINHA
VIDA para Municipios com até 80.000 habitantes - Faixa 1 e em conformidade com os

requisitos estabelecidos pela Politica Municipal de Habitaçao vigente.
§ 1° - As âreas e terrenos a serem utilizados no PROGRAMA

MINHA CASA MINHA VIDA para Municipios com até 80.000 habitantes - Faixa 1 -
Modalidade Urbana (PNHU), deverào integrar a ârea urbana ou de expansâo urbana do
municipio, observado e em conformidade com a Portaria cidades 725 de 05.06.2013 e

com 0 Piano Diretor Municipal.
§2" - As àreas e terrenos deverao contar com a infraestrutura

bâsica necessària, de acordo com as posturas municipais, regramentos do Ministério das
Cidades e em conformidade com politicas habitacionais de interesse social.

§3° - 0 Poder Executivo Municipal sera responsâvel por
acionar as concessionârias e as permissionârias de serviços de âgua e esgoto, energia
elétrica, telefonia, Internet, televisao e outras, para executarem os serviços necessârios
para complementaçào da infraestrutura bâsica necessària, tais serviços deverào estar
disponiveis a entrega das casas aos beneficiârios das unidades habitacionais do
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA para Municipios com até 80.000
habitantes-Faixa 1.

Art. 4° - Os projetos de habitaçao popular serào desenvolvidos
mediante planejamento global, podendo envolver a Cohapar - Companhia de Habitaçao
do Paranâ, Secretarias de Estado, Secretarias Municipais de Serviços Sociais, de Obras,
Planejamento, Fazenda e Desenvolvimento, além de Autarquias.

Parâgrafo Unico - Poderao ser integradas ao projeto outras
entidades ou profissionais, com notôria especializaçào neste tema, mediante convênio ou
contrato, que forneçam metodologias e assistência técnica de processus, desde que tragam
ganhos para a produçào e conduçào dos projetos, os quais tem por finalidade a produçào
imediata de unidades habitacionais.

Art. 5" - Sô poderao ser beneficiados no PROGRAMA
MINHA CASA MINHA VIDA para Municipios com até 80.000 habitantes - Faixa 1,
pessoas ou familias que atendam ao estabelecido no referido programa e atendam aos
requisitos estabelecidos pela Politica Municipal de Habitaçao vigente, com prioridade
para as familias de maior vulnerabilidade social.

§ 1° - O beneficiârio nào poderâ ser proprietârio de imôvel
residencial e nem detentor de fmanciamento ativo no SFH - Sistema Financeiro de

Habitaçao, em qualquer parte do Pais, assim como obrigatoriamente deverâ comprovar
que résidé no Municipio hâ pelo menos dois anos.

§2" - O contrato de beneficiârio sera celebrado
preferencialmente em nome da mulher, idoso ou pessoa portadora de deficiência fisica.
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Art. 6° - O Poder Executivo Municipal aportarâ recursos do
PMCMV exclusivamente aos beneficiârios selecionados que compôem a Faixa 1 do
Programa, e por recursos financeiros, bens e serviços economicamente mensurâveis,
visando a complementaçào dos recursos necessârios à construçâo da infraestrutura dos
empreendimentos e das unidades habitacionais.

Parâgrafo Unico - Os recursos financeiros a serem aportados
nào poderâo ulîrapassar o valor de R$ 170.000 (cento e setenta mil reais) por beneficiârio
da Faixa 1 do PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA para Municipios com até
80.000 habitantes e a eles serào transferidos diretamente, de acordo com as clâusulas a

serem estabelecidas no Convênio, Termo Parceria, Cooperaçào ou Acordo de
Compromisso e outros necessârios firmado com InstituiçÔes Financeiras autorizadas;

Art. T - Na implementaçào do PROGRAMA MINHA CASA
MINHA VIDA para Municipios com até 80.000 habitantes - Faixa 1, fica avençado que:

I - Os beneficiârios ficarao isentos do pagamento do IPTU
- Imposto Predial e Territorial Urbano, durante o periodo de construçâo das unidades
e também durante o periodo dos encargos por estes pagos, se o Municipio exigir o
ressarcimento dos beneficiârios.

II - As unidades habitacionais que serào construidas
ficarào isentas do pagamento do alvarâ de construçâo, do habite-se e do ISSQN
incidente sobre as mesmas;

ni - Ficarâ assegurada a isençào permanente e

incondicional do Imposto sobre a Transmissâo de Bens Imôveis e do Imposto de
Transmisslo Causa Mortis e Doaçào, que têm como fato gerador a transferência das
unidades imobiliârias ofertaëa&no citado Programa.

Art/ 8® despesas com a execuçao da présente lei, de
responsabilidade do Munici^, copéi^o^or conta da dotaçào orçamentâria vigente na
Lei Orçamentâria Anual do ino emlq^ Qcorirer o evento, suplementadas se necessârio.

Aiy\9° -AEstartW er^rarâ em vigor na data de sua publicaçào,
revogadas as disposiçôes em

Inete do Prefeito, 25 de julho de 2023.

Claudio Trombini Bernardo

Procurador Gérai do Municipio
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 3642023

Excelentissimo Senhor Présidente da Câmara de Vereadores:

Encaminhamos para apreciaçào e aprovaçao dos nobres vereadores dessa

Casa Legislativa, o Projeto de Lei referente à autorizaçào do Poder Executive para

desenvolver açôes e aporte de Contrapartida Municipal para implementar o Programa

Minha Casa Minha Vida para Municipio com até 80.000 habitantes (preferencialmente)

conforme disposto na Lei n° 11.977 de 07 de julho de 2009, na Portaria n'' 725 de 05 de

junho de 2023 e na Lei n° 14.620 de 13 de julho de 2023, e ainda nas disposiçôes das

instruçôes normativas do Ministério das Cidades, e dâ outras providências.

A capacidade de mobilizar e articular beneficio à sociedade, como é o caso

do présente projeto, reclama habilidades e atitudes da municipalidade, realizando

açôespara a sua concretizaçào.

O Minha Casa Minha Vida é um Programa do Goverto Fédéral que tem

como fmalidade de criar mécanismes de incentive à produçào e aquisiçao de novas

unidades habitacionais ou requalificaçào de imôveis urbanos, para familias que ainda nâo

possuem sua moradia.

O présente projeto de lei, visa possibilitar a concretizaçào de Projeto de

Govemo Fédéral, que ira beneficiar divers<^l^nicipios com a construçào de diversas

unidades habitacionais, em beneficio d^pppulaçâcx^baixa renda de nosso Municipio.

Assim, contamos com o \p^o de^oss^^^celências para aprovaçâo do

présente projeto.

Atenciosamente
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